BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE O PRAZO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL NO NOVO CÓDIGO CIVIL


O art. 4º. da Lei nº. 6.515/77 dispõe que "dar-se-á a separação judicial
por mútuo consentimento dos cônjuges, se forem casados há mais de 2 (dois)
anos, manifestado perante o juiz e devidamente homologado", o que vale
dizer, conforme o dispositivo supramencionado, que a condição essencial para
essa modalidade de separação é que os cônjuges estejam casados pelo menos há
dois anos.


Para Clóvis Beviláqua, a justificativa para essa vedação antes de dois
anos é razoável, pois o casamento é, ao mesmo tempo, um instituto jurídico e
social, em que predomina a liberdade individual e a dignidade do casamento e
se a lei permitisse a separação consensual antes de dois anos de vida
conjugal, estaria atendendo somente a liberdade individual, possibilitando
que pessoas irrefletidas se casassem sem atender à gravidade e à santidade
do ato e, no outro dia, já se separassem consensualmente, pondo fim ao laço
que deram por simples desfastio .


Agora, com a entrada em vigor do Novo Código Civil , em 12 de janeiro de
2003, estabeleceu-se o prazo de um ano de casamento para que os cônjuges
possam se separar consensualmente, conforme está previsto no art. 1.574:
"Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônjuges se forem
casados por mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, sendo por ele
devidamente homologada a convenção".


Teria este novo dispositivo legal, art. 1574 do Código Civil, revogado o
art. 4º. da Lei de Divórcio?


Revogar é tornar sem efeito uma norma, revogando sua obrigatoriedade.
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